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o jornalismo profissional, que compreen
de até os revisores de redação (Revista 
dos Tribunais, vol. 287/682). De outro 
lado, a circunstância de o executado não 
haver apresentado na esfera administra
tiva prova de pertencer ao Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais, não tem a sig
nificação que lhe empresta o parecer de 
fIs . , quer porque em Juízo o recorrido 
comprovou encontrar-se filiado a essa en
tidade de classe, quer porque, ainda que 
inexistente a filiação em questão, tal cir-

cunstância não constituiria óbice à. ob
tenção do favor legal (Revista dos Tribu
nais, vol. 250/425). 

Face ao exposto e considerada a fun
damentação da decisão recorrida, nega
-se provimento ao recurso de oficio. 

Custas como de direito. 

São Paulo, 11 de maio de 1960 - L. G. 
Giges Prado, Presidente - Pedro Augus
to do .4maral, Relator - A. Pereira Lima 
- Eryx de Castro. 

IMPôS TO DE TRANSAÇÃO - IMPOSTO DE CESSÃO - INCONS
TITUCION ALIDADE 

- São inconstitucionais, tanto o impôsto de cessão, com.o 
o de transação, cobrados pela Prefeitura do Distrito Federal. 

TRmUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Riente Nicola e outro 
Agravo de petição n.o 12.636 - Relator: Sr, Desembargador 

XENÓCRATES CALMON DE AGUIAR 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de agravo de petição número 12.636, 
em que são agravantes: 1.0) Juizo da 
4.& Vara da Fazenda Pública; 2.°) Pre
feitura do Distrito Federal e agravada
dos Riente Nicola e outro: Acordam os 
Juízes da Sexta Câmara Cível do Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal, ne
gar provimento ao recurso. Decisão unâ
nime. 

Pretende a Prefeietura cobrar o chama
do impôsto de transação, instituído em 

substituição ao impõsto de cessão sôbre 
promessas de compra-e-venda de imó
veis. A inconstitucionalidade de um e de 
outro já foi proclamada pelo Tribunal 
Pleno e pelo egrégio Supremo Tribunal 
Federal, não cabendo a sibilina distinção 
que se pretende estabelecer entre o ato 
jurídico e o papel, em que se lança, para 
o efeito de tributar separadamente um 
e outro. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 
1959. - Xenócrates Calmon de Aguiar, 
Presidente e Relator. - José Murta Ri
beiro. - Osni Duarte Pereira. 

IMPôSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - EMPREITADA 

- FJ devido o impôsto de vendas e consignações pelos atos 
de comércio praticados pelo empreiteiro com materiais desti
'nados à construção. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 
João Crisóstomo Peixoto versus Estado da Bahia 

Recurso extraordinário n.o 23.590 - Relator: Sr. Ministro 
AFRANIO ANTÔNIO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos etc. Acordam os juízes do Su
premo Tribunal Federal, à unanimidade 

rejeitar os embargos, conforme o relató
rio e notas taquigrafadas. 

Custas pelo embargante. 
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Rio, 10 de agOsto de 1956. - Orosim
bo N07I4to Presidente. - Afrânio Anto
nio da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - O caso é de cobrança do impôs
to de vendas e consignações sôbre o ma
terial fornecido pelo construtor à obra. 
Argüida a inconstitucionalidade da co
brança foi repelida, a argüição pelo Tri
bunal da Bahia. O extraordinário veio 
pela letra a dando por violados o artigo 
1.237 do Código Civil, artigo 23, nÚDleLO 
I alinea d da Constituição de 1937, en
tão em vigor, artigo 19, inciso IV da 
Constituição de 1946: sustentando que a 
aplicação dos materiais conjuntamente 
com a Dlão-de-obra se integram no con
trato de empreitada e não compra-e
-venda. 

A egrégia 2.8 Turma conheceu e negou 
provimento. Vieram os embargQS que fo
ram admitidos e processados. 

VOTO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Cos
ta (Relator) - Rejeito os embargos nos 
têrmos do voto do Senhor Ministro La
fayette de Andrada, relator, acompanha
do pela egrégia 2.8 turma e que confere 
com a jurisprudência de há muito assen
tada neste Tribunal. 

O voto está nestes têrmos : 

"O acórdão do Tribunal de Justiça 
da Bahia, ao resolver a questão da cons
titucionalidade da cobrança do impôsto 
de vendas e consignações, dos empreitei
ros, foi claro ao afirmar: "Nem todo 
construtor está sujeito a êsse impôsto, 
porque nem todos êles negociam com 
materiais de construção. Muitos têm s~us 
depósitos de artigos para construçõE's e, 
além de aplicá-los nas obras sob sua res
ponsabilidade e empreitada, vendem ta:s 
materiais, igualmente a terceiros, paten
teando a prática de ato de comércio (fls. 
138-138v) . 

Realmente, os empreiteiros, não esi:ão 
sujeitos ao pagamento dêsse impôstJ, mas 
êle não é reclamado pelo fisco, do em
preiteiro, do construtor, nem de emprei
tada, mas dos atos de comércio que exer
cem com o fornecimento de materiais 
de construção. &sse fornecimento é um 
ato de comércio, é uma venda, é um ne
góciO' taxado na lei fiscal e não proibido 
na Constituição federal. 

Já êste Supremo Tribunal, em decisão 
relatada pelo saudoso Ministro Valdemar 
Falcão, decidiu que "o impôsto de ven
das mercantis incide sôbre as empreita
das de construção civil com fornecimento 
de material pelos empreiteiros das obras 
respectivas" (fls. 136). Se o empreiteiro 
fornece os materiais êle está vendendo 
êsses materiais, à sua própria construção. 
Nessa parte age como verdadeiro comer
ciante, pratica ato de comércio como me 
referi acima. 

Portanto, tem o Estado competência 
constitucional para fixar e cobrar êsses 
impostos, (artigo 19 da Constituição fe
deral). 1!:sse, era também o regime esta
belecido nas Constituições anteriores. 

Conheço do recurso pelo fundamento 
da letra c, mas lhe nego provimento. 

Bem acentuou o parecer do Procura
dor-Geral do Estado que "o impôsto al
cança a venda e consignação e não a pes
soa do contribuinte. A lei considera ato 
de comércio o fornecimento de materiais 
(fls. 130v.). 

Nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Rejeitaram os embargos. De
cisão unânime. 

Não tomou parte no julgamento o Se
nhor Ministro Barros Barreto. 

Não compareceu, por motivo justificado 
o sr. Ministro Ribeiro da Costa. 
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Presidente o Senhor Ministro Orosim
bo Nonato. 

Votaram com o relator, Ministro Afrâ
nio da Costa, (substituto do Senhor Mi
nistro Luís Gallotti, ora em exerClClO 
no Tribunal Superior Eleitl.JraD, os Se-

nhores Ministros Sampaio Costa, Mace
do Ludolf, (substitutos, respectivamente, 
dos Senhores Ministros Nélson Hungria 
e Ari Franco, que se acham em gôzo de 
licença especial), Cândido Mota, Rocha 
Lagoa, Hahnemann Guimarães, Lafayet
te de Andrada e Edgar Costa. 

IMPÔSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - TRANSFER~NCIA 
DE MERCADORIAS - INCONSTITUCIONALIDADE 

- Não havendo transformação de matéria-prima, mas sim
ples remessa de mercadoria beneficiada, da filial para a ma
triz, situada em outro Estado, não é devido o impôsto de vendas 
e consignações. 

SUPRE.'\!O TRIBUNAL FEDERAL 

Anderson Clayton & Cia Ltda., versus Estado do Paraná 
Recurso de mandado de segurança n.o 6.968 - Relator: Sr. Ministro 

VILAS-BoAS 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos éstes autos de 
recurso de mandado de segurança n.a 

6.968 do Paraná, recorrente, Anderson, 
Clayton & Cia. Ltda.; recorrido, Exator 
de Rendas Estaduais de Jacarêzinho: 

Resolve o Supremo Tribunal Federal, 
prover o recurso, ut notas taquigráficas. 
Vencido o Sr. Ministro Nélson Hungria. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1959 
- Orosimbo Nonato, Presidente - A. Vi
las-Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Vilas-Boas - Com êste 
recurso, a firma Anderson, Clayton & 
Cia Ltda. pretende obter o writ, que lhe 
negou a Justiça local, para se forrar à 
exigência, que lhe faz a Fazenda esta
dual, do impôsto de vendas e consigna
ções para São Paulo, na transferência 
de café e algodão beneficiados em suas 
máquinas instaladas no Paraná. 

Opinou 11. douta ProGuradoria-Geral da 
República pelo não provimento do recurso, 
que se processou regularmente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Vilas-Boas (Relator) 
- Fato não contestado: a recorrente ad
quire café e algodão, em bruto, de produ-

tores que pagam o tributo; engenhos seus 
descascam o café, que é ensacado e re
metido, para Santos, à proprietária, que 
ali o revende ou exporta, e descaroçam 
o algodão, sendo felpa e semmte envia
das para estabelecimentos industriais 
seus, situados em São Paulo. 

Não há, como se vê, transformação de 
matéria-prima. 

O pedido é idêntico a outros que esta 
Côrte Suprema tenha resolvido afirmati
vamente, com o entendimento de que o 
tributo reclamado, contra o disposto no 
Decreto-lei federal número 915, ~ verda
deiro impôsto de exportação interesta
dual, vedado pelo art. 19, n.O V, e 27 d~ 
Constituição. 

Dou provimento ao recurso, para con
ceder a segurança. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento contra o 
voto do Sr. Ministro Nélson Hungria. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Orosimbo Nonato. 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Vilas
Boas. 

Ausentes, justificadamente, os Excelen
tissimos Srs. Ministros Lafayette de An
drada e Rocha Lagoa. 




